
                                                                                               

LICENCIAMENTO DE RECINTOS DE DIVERSÃO PROVISÓRIA

Área de Negócio: Exercício de Atividades Económicas e Eventos

Descrição do Serviço:

Permite  requerer  o  licenciamento  necessário  para  a  instalação  e  o  funcionamento,  total  ou

parcial  de recintos de diversão provisória,  como estádios,  pavilhões,  armazéns,  entre outros,

nomeadamente no âmbito da realização de espetáculos e divertimentos públicos com carácter

acidental/pontual.

1. COMO REALIZAR

1.1 SUBMISSÃO DO PEDIDO

O pedido é feito através da apresentação de requerimento, dirigido ao/à Presidente da Câmara Municipal, devidamente

instruído, pelas seguintes formas:

 Serviços online - http://balcaounico.cm-tondela.pt/ ;

 Atendimento presencial - Balcão Único, serviço de educação e apoio à presidência.

 Correio postal;

 E-mail.

Os modelos de requerimento estão disponíveis no(s):

 Serviços online;

 Atendimento presencial - Balcão Único, serviço de educação e apoio à presidência.

 Site institucional - www.cm-tondela.pt.

Considerações a tomar para a identificação do requerente/titular ou representante no requerimento:

 Requerente/Titular

o Pode ser requerida pelo/a proprietário/a do recinto ou por titular de qualquer outro direito real

sobre o mesmo.

o São documentos comprovativos da legitimidade para a apresentação do pedido, nomeadamente,

os seguintes:

 Certidão da conservatória do registo predial ou indicação, no requerimento, do código

de acesso à certidão permanente do registo predial ou caso o imóvel  esteja omisso,

certidão negativa do registo predial acompanhada de caderneta predial onde constem

os artigos matriciais correspondentes ao imóvel ou imóveis.

 Caso não seja  titular  de um direito que decorre  das certidões acima referidas,  deve

apresentar, entre outros, os seguintes, em função da respetiva qualidade:

i. Arrendatário/a  (Locatário/a)  -  Fotocópia  do  contrato  de  arrendamento  e  a

autorização do locador para a realização da operação urbanística em causa,

quando não conste no referido contrato;
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ii. Comodatário/a – Fotocópia do contrato de comodato;

iii. Titular  do  direito  de  uso  e  habitação,  Superficiário/a  ou  Usufrutuário/a  –

Fotocópia da escritura notarial;

iv. Promitente-Comprador/a  -  Fotocópia  do  contrato  de  promessa  compra  e

venda que lhe confira expressamente esse direito;

v. Outros direitos reais – Deve indicar a qualidade no requerimento e apresentar

os documentos que comprovem a legitimidade.

o Devem ser apresentados os correspondentes documentos de identificação e comprovativos da

legitimidade  (quando  necessários)  conforme  as  “Instruções  Comuns  para  a  Submissão  de

Pedidos”.

 Representante

o Pode ser requerido por representante, em nome do requerente/titular, devendo ser apresentados

os correspondentes documentos de identificação e da atribuição dos poderes necessários para

agir em sua representação conforme as “Instruções Comuns para a Submissão de Pedidos”.

2. O QUE DEVO SABER

2.1 ÂMBITO DO PEDIDO

Consideram-se recintos de diversão provisória os espaços vocacionados e licenciados para outros fins que, acidentalmente,

sejam utilizados para a realização de espetáculos e de divertimentos públicos, independentemente da necessidade de

adaptação, nomeadamente:

a) Estádios e pavilhões desportivos, quando utilizados para espetáculos de natureza artística ou outra;

b) Garagens;

c) Armazéns;

d) Estabelecimentos de restauração e bebidas.

A realização de espetáculos e de divertimentos públicos, com carácter de continuidade, em recintos de diversão provisória,

fica sujeita  ao regime da licença de utilização prevista nos  artigos  9.º a  15.º do Decreto-Lei  n.º  309/2002,  de 16 de

dezembro.

Encontram-se excluídos do regime previsto no Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de dezembro, na sua redação atual, os

estabelecimentos de restauração e bebidas sem realização de espetáculos e divertimentos públicos (ex.: sem espaço de

dança,  sem  música  ao  vivo,  sem  DJ),  os  recintos  de  espetáculo  de  natureza  artística  (ex.:  teatro,  cinema,  circo,

tauromaquia), os recintos com diversões aquáticas e os espetáculos e divertimentos de natureza familiar que se realizem

sem fins lucrativos, para recreio dos membros da família e convidados, quer tenham lugar no próprio lar familiar quer em

recinto obtido para o efeito.
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2.2 CUSTO ESTIMADO

CAPÍTULO XIV Quadro XXX – Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e Outras Receitas Municipais 
 Pela licença de instalação e funcionamento- 59,10€

2.3  MEIOS E PRAZOS DE PAGAMENTO

Meios de pagamento

Tesouraria: Numerário, Cheque, Vale Postal (*), Multibanco; 

Transferência Bancária (**): IBAN | NIB – deve ser requerido antecipadamente 

Referência Multibanco

(*) Em caso de pagamento por vale postal, este deve ser enviado por correio para a morada no ponto 2.6, indicando o n.º

de registo do pedido.

(**) Em caso de pagamento por transferência bancária, deve enviar o comprovativo de pagamento, indicando o n.º de

registo do pedido, por uma das seguintes formas:

i. Através do formulário “Apresentação de Comprovativos de Pagamento” disponível nos serviços online;

ii. Para o endereço de e-mail da Câmara Municipal (geral@cm-tondela.pt);

iii. Por correio para a morada indicada no ponto 2.6. 

Sem esta informação, não nos será possível associar o pagamento ao seu pedido.

Prazos de pagamento

As taxas devem ser liquidadas, por algum dos meios de pagamento acima referidos, aquando da emissão da fatura.

2.4 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

 Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de setembro, na sua redação atual;

 Decreto-Lei n.º 268/2009, de 29 de setembro;

 Portaria n.º 41/2004, de 14 de janeiro;

 Regulamento de Taxas Municipais.

2.5 OUTRAS INFORMAÇÕES

Proteção de Dados

 Os dados pessoais recolhidos no formulário para apresentação deste pedido são exclusivamente necessários

para  a  sua  tramitação  pelo  Município.  Em conformidade  com o Regulamento Geral  de  Proteção  de Dados

(RGPD),  encontra-se prevista,  na caixa “Informações  Adicionais”  do  referido  formulário,  informação sobre  o

tratamento dos dados pessoais disponibilizados a realizar pelo Município.

 Ao/À requerente (titular dos dados pessoais) é garantido o direito de acesso, de retificação, de apagamento, de

portabilidade, de ser informado/a em caso de violação da segurança dos dados e de limitação e oposição ao

tratamento dos dados  pessoais  recolhidos.  O/A requerente (titular  dos dados  pessoais)  tem ainda direito a

apresentar reclamação à autoridade de controlo nacional (Comissão Nacional de Proteção de Dados).
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 Para exercício dos seus direitos, os/as titulares, poderão:

o Preencher o respetivo formulário nos serviços online;

o Remeter uma mensagem para geral@cm-tondela.pt;

o Preencher o respetivo formulário no Balcão Único, serviço de educação e apoio à presidência.

o Remeter uma comunicação postal para o endereço postal do Município.

 Para  mais  informações  sobre  as  políticas  de privacidade do Município,  consulte  o  nosso  site  em  www.cm-

tondela.pt ou envie um e-mail para geral@cm-tondela.pt..

2.6 CONTACTOS 

Câmara Municipal de Tondela

Morada: Largo da Républica N. º16, 3460-001 Tondela

Telefone: (+351) 232 811 110

Fax: (+351) 232 811 120

E-mail: geral@cm-tondela.pt

Site institucional: www.cm-tondela.pt

Serviços online: http://balcaounico.cm-tondela.pt/

Horário de funcionamento: 

Segunda a Sexta-feira das 9h00 às 16h30.

3. O QUE POSSO ESPERAR

3.1 PRAZOS DE EMISSÃO/DECISÃO

Deverá ser respeitada a seguinte calendarização:

 Caso se realize vistoria esta deve ocorrer no prazo de 30 dias a contar da data da apresentação do requerimento

inicial e, sempre que possível, em data a acordar com o interessado;

 Notificação  de  auto  de  vistoria  que  conclua  em sentido  desfavorável,  ou  quando  seja  desfavorável  o  voto

fundamentado de um dos elementos que compõem a Comissão de Vistoria, no prazo de 15 dias a contar da data

da realização da vistoria, caso esta seja exigível;

 O alvará de licença para recintos de diversão provisória é emitido no prazo de 15 dias a contar  da data da

realização da vistoria ou do termo do prazo para a sua realização.

3.2 VALIDADE DA PRETENSÃO

 A licença de funcionamento é válida pelo período requerido para a duração do evento e caduca se tiverem sido

realizadas obras ou intervenções que alterem a morfologia ou as condições de segurança e funcionais edificadas.

 A falta de emissão do alvará no prazo de 15 dias a contar da data da realização da vistoria ou do termo do prazo

para a sua realização ou a falta da notificação do auto de vistoria que conclua em sentido desfavorável vale como

deferimento tácito do pedido.
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4. SERVIÇOS RELACIONADOS

 Licenciamento de Recinto Improvisado;

 Licenciamento de Recinto Itinerante;

 Autorização para a Realização de Atividades de Caráter Desportivo, festivo ou Outras Suscetíveis de afetar o

Trânsito Normal;

 Licenciamento de Ocupação do Espaço Público;

 Licenciamento de Publicidade;

 Licença  Especial  de  Ruído para  Espetáculos,  Manifestações  Desportivas,  Feiras,  Mercados,  Festas  ou  outros

Divertimentos;

 Isenção ou Redução;

 Junção de Elementos.

5. ELEMENTOS INSTRUTÓRIOS

DOCUMENTOS A APRESENTAR
APRESENTAÇÃO
OBRIGATÓRIA?

FORMATO
DIMENSÃO
MÁXIMA

ASSINATURA
DIGITAL

Requerente - Documento(s) comprovativo(s) da
legitimidade

Sim
PDF; PDF/A;
ZIP; RAR; 7Z

5 MB Não

Representante - Documento(s) comprovativo(s) 
da qualidade de representante

Não PDF; PDF/A 4 MB Não

Memória descritiva e justificativa Sim PDF; PDF/A 4 MB Sim

Planta de localização Sim PDF; PDF/A 4 MB Não

Planta com disposição dos equipamentos e 
demais atividades

Sim PDF; PDF/A 4 MB Não

Plano de evacuação em situações de 
emergência

Sim PDF; PDF/A 4 MB Sim

Apólice de seguro de acidentes pessoais Sim PDF; PDF/A 4 MB Não

Apólice de seguro de responsabilidade civil Sim PDF; PDF/A 4 MB Não

Documento de que conste a autorização 
expressa do proprietário  

Não PDF; PDF/A 4 MB Não

Equipamento(s) de diversão - Termo de 
Responsabilidade

Não PDF; PDF/A 4 MB Sim

Equipamento(s) de diversão - Certificado(s) de 
inspeção

Não PDF; PDF/A 4 MB Não

Licença de Representação e Direitos de Autor 
(Licença Sociedade Portuguesa de Autores)

Não PDF; PDF/A 4 MB Não
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